
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL

 

Apos�lamento n.º - 1º Apos�lamento ao Contrato nº 04/2019/2020  
 

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”   

 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 04/2019 - DF-PREVICOM

 

Considerando a manifestação da Contratada por meio da correspondência eletrônica (39503427), a
análise realizada pela Executora do Contrato e Coordenadora de Contratos - CCON/DIRAD/DF-
PREVICOM consubstanciada na Nota Técnica N.º 2/2020 (39685073) e a Cláusula Décima Primeira do Contrato
(20691453), em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e
ainda, consoante Declaração de Orçamento e Autorização de Realização da Despesa (39703073), e em cumprimento a
delegação de competência prevista na Lei Complementar nº 932, de 03 de outubro de 2017, Estatuto da DF-PREVICOM
e na Lei nº 8.666/93 , DECIDO:

CELEBRAR o presente Termo de Apos�lamento ao CONTRATO n° 04/2019 - DF-
PREVICOM (20691453), formalizado com a empresa PAULO OCTÁVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 00.475.251/0001-22,  que tem por objeto:

a)  Conceder o reajuste ao valor do Contrato, aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos 12 meses do Índice
Geral de Preços do Mercado – IGP-M, nos termos da Cláusula Décima Quarta do Contrato, referente aos meses de
abril/2019 a março/2020, ou seja, 6,817840%, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, cujo valor mensal do
Contrato passará de R$ 13.484,72 (treze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para R$
14.404,09 (quatorze mil quatrocentos e quatro reais e nove centavos), e consequentemente o valor anual do contrato,
com o reajuste, será de R$ 172.849,08 (cento e setenta e dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e oito
centavos) conforme cálculo realizado com auxílio da calculadora oficial do Banco Central do Brasil:

 

b) O presente Termo de Apos�lamento entra em vigor na data de sua assinatura.

 

REGINA CÉLIA DIAS
Diretora-Presidente

DF-PREVICOM
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